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formalmente definidas como necessárias  no Plano de Ensino da  disciplina  e
obter, no mínimo, grau numérico cinqüenta (50) de média aritmética, na escala
de zero (0) a cem (100), no conjunto das tarefas realizadas, incluída a defesa
pública, quando exigida.

Art. 99 -Nas disciplinas cujo Plano de Ensino preveja formal e previamente que a sua avaliação
resulte exclusivamente da produção de projeto(s) pelo(s) aluno(s), serão condições de avaliação:

I - desenvolver  as  atividades  exigidas  pelo  professor  orientador,  formal  e
objetivamente definidas no Plano de Ensino da disciplina;

II - alcançar  o  limite  mínimo  de  freqüência  previsto  no  Plano  de  Ensino  da
disciplina;

III - obter, no mínimo, grau numérico cinqüenta (50) de média aritmética, na escala
de zero (0)  a cem (100),  na avaliação do Projeto,  incluída a  defesa pública,
quando exigida.

Parágrafo Único – Só poderão prever avaliação exclusivamente por projeto(s) as disciplinas
formal e previamente identificadas como disciplinas de projeto na respectiva ementa (Plano de
Ensino - Ficha nº 1).

Art. 100 - Não caberá,  nas  disciplinas  previstas  nos  artigos  98 e 99,  exame final  ou a
segunda avaliação final prevista nos artigos 101 a 104 desta Resolução

SEÇÃO III
Da Segunda Avaliação Final

Art. 101 - Terá direito à realização de exames de segunda avaliação final nas disciplinas de
regime anual o aluno que preencher as seguintes condições:

I - Alcançar  freqüência  mínima de setenta  e  cinco  por cento (75%) no período
regular de atividades da disciplina;

II - Obter, no mínimo, grau numérico quarenta (40) de média aritmética, na escala
de zero (0) a cem (100), no conjunto de tarefas realizadas pela disciplina;

III - Requerer o direito ao departamento responsável pela disciplina até dois (02) dias
úteis  antes  do  prazo  final  de  consolidação  de  turmas  por  parte  do  mesmo,
definido pelo Calendário Escolar.

Parágrafo Único – Não cabe a segunda avaliação final em disciplinas semestrais, em disciplinas
ministradas  em período  especial,  nem tampouco  em disciplinas  de  Estágio,  Monografia  e
Projeto.

Art. 102 - Os  exames  de  segunda avaliação  final  serão realizados  em data  prevista  no
Calendário Escolar.

Art. 103 - Nos exames de segunda avaliação final serão aprovados na disciplina os alunos
que obtiverem grau numérico igual ou superior a cinqüenta (50) na média aritmética entre o
grau do exame de segunda avaliação final  e  a  média  do conjunto dos trabalhos escolares,
desconsiderado o exame final.

§ 1º - Nos exames referidos, não haverá segunda chamada.
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§ 2º - No  caso  de  não  comparecimento  do  aluno  requerente  ao  exame  de  segunda
avaliação final, a sua nota final será igual ao cociente da divisão da média geral do período
letivo, incluído o exame final, pelo fator dois (02).

Art. 104 - Os  exames  de  segunda  avaliação  final  obedecerão,  quanto  ao  conteúdo  da
matéria e aos tipos de provas, ao plano de ensino da disciplina.

SEÇÃO IV
Da Revisão de Avaliações

Art. 105 - É assegurado ao aluno o direito à revisão do resultado das avaliações escritas no
seguintes termos:

a) caso o aluno ainda  não tenha tido acesso efetivo à  sua prova escrita  corrigida,
conforme previsto no artigo 93,  § 3º,  o  processo de revisão iniciar-se-á com a
apresentação  de  requerimento  de  vista  da  prova  pelo  aluno  ao  departamento
responsável pela disciplina, nos três (03) dias úteis subseqüentes à divulgação dos
editais de notas;

b) a  vista,  que  pressupõe  possibilitar  ao  aluno  ler,  anotar  e  copiar  o  que  julgar
necessário,  será concedida no prazo máximo de três (03) dias úteis a contar do
recebimento do requerimento pelo departamento, podendo o aluno, após a vista,
apresentar, no prazo de três (03) dias úteis, requerimento justificado de revisão das
questões que considere terem sido indevidamente corrigidas;

c) recebido o requerimento pelo departamento, será ouvido o professor da disciplina,
que poderá reconsiderar sua avaliação; caso contrário,  o chefe do departamento
designará uma comissão de três (03) professores do departamento que sejam da
mesma disciplina, ou na falta destes, de área conexa do mesmo departamento, para
efetuar a revisão, devendo, em qualquer caso, ser dado conhecimento formal ao
aluno sobre o resultado do pedido, no prazo máximo de dez (10) dias úteis.

Parágrafo Único – Na hipótese de o prazo estipulado na alínea “c”  do  caput deste  artigo
ultrapassar a data prevista para a realização da avaliação seguinte ou para o requerimento de
segunda avaliação final, deverá o aluno, preliminarmente, requerer a segunda avaliação final ou
submeter-se à realização da avaliação, desconsiderando-se o seu resultado, quando for o caso.

SEÇÃO V
Da Segunda Chamada

Art. 106 - É assegurado o direito à segunda chamada ao aluno que não tenha comparecido à
avaliação do rendimento escolar,  exceto na segunda avaliação final,  nos casos  e  condições
constantes neste artigo.

§ 1º - Considera-se impedimento do aluno para comparecer à avaliação:

a) exercícios ou manobras efetuadas na mesma data em virtude de matrícula no NPOR (Lei
nº 4375, de 17.08.64), devidamente comprovadas por atestado da unidade militar;

b) internamento hospitalar devidamente comprovado pelo hospital;
c) doença comprovadamente impeditiva do comparecimento, confirmada por um atestado

emitido por profissional da área de saúde;79

79  Alterada pela Resolução nº 54/09-CEPE aprovada em 25 de setembro de 2009.
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d) luto pelo falecimento de parentes ou afins em linha reta e de colaterais até o segundo grau,
comprovável pelo correspondente atestado de óbito;

e) convocação,  com  coincidência  de  horário,  para  depoimento  judicial,  policial  ou
assemelhado, devidamente comprovado;

f) convocação, com coincidência de horário, devidamente comprovada, para eleições em
entidades oficiais;

g) viagem propiciada por convênio da UFPR, devidamente comprovada;
h) participação, devidamente comprovada, em atividades previstas nos artigos 81 e 82 desta

Resolução; e
i) atendimento ao previsto no artigo 82-A desta Resolução, que considera o disposto na Lei

nº 13.796/19. (Incluída pela Resolução nº 42/22-CEPE)

§ 2º - O aluno ou seu representante deverá requerer ao docente responsável pela disciplina
ou ao departamento a segunda chamada no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da
data  da  realização  da  avaliação  do  rendimento  escolar,  apresentando  a  documentação
comprobatória correspondente, devendo o docente ou o departamento manifestar-se no prazo
máximo de  5  (cinco)  dias  úteis,  sendo  que  nos  casos  previstos  no  §  1º  deste  artigo  que
impliquem em viagens, os 5 (cinco) dias úteis para requerimento serão contados a partir do
retorno do aluno.80

§ 3º - Deferido o requerimento, o docente ou o departamento fixará em edital, o local e
a data e o conteúdo da avaliação de segunda chamada, com, no mínimo, 5 (cinco) dias
úteis de antecedência.81

SEÇÃO VI
Do Registro e Cadastramento dos Resultados da Avaliação

Art.  107 -  Ao  final  do  período  letivo,  respeitados  os  prazos  previstos  no   Calendário
Acadêmico, os conceitos, notas e frequências deverão ser digitados e consolidados no sistema
de controle acadêmico.82

§  1º -  É  de  competência  exclusiva  do  professor responsável  pela  turma  a digitação  e  a
consolidação dos  conceitos,  notas  e  frequências  no  sistema  de controle acadêmico.83

§  2º -  É  de  inteira  responsabilidade  do  professor responsável  pela  turma  a  observância  e
o cumprimento  dos  prazos  para  a  digitação  e consolidação  dos  conceitos,  notas  e
frequências  no sistema de controle acadêmico.84

§  3º  -  Somente  deverão  ser aceitas  pelo Departamento ou unidade  equivalente  alterações de
conceito,  nota  e/ou  frequência mediante  a formalização do pedido  de alteração  feito  pelo
professor responsável  pela  turma, com anuência do chefe do Departamento ou da unidade
equivalente, sendo  o  lançamento  destas  alterações  de competência  do  Departamento  ou
unidade equivalente.85

§ 4º - É de inteira responsabilidade do Departamento ou unidade equivalente a manutenção do

80 Alterado pela Resolução nº54/09-CEPE aprovada em 25 de setembro de 2009.
81 Alterado pela Resolução nº54/09-CEPE aprovada em 25 de setembro de 2009.
82 Alterada pela Resolução nº 70/18-CEPE de 23 de novembro de 2018.
83 Alterada pela Resolução nº 70/18-CEPE de 23 de novembro de 2018.
84 Alterada pela Resolução nº 70/18-CEPE de 23 de novembro de 2018.
85 Alterada pela Resolução nº 70/18-CEPE de 23 de novembro de 2018.


